
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICiPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMo DE REFERÊNcta No 034/2026

Município: São Vicente do Sul - RS

Dep:rrtamento: Secretaria Municipal de Educação

Responsrivel pelo Pedido: Lilian Fernandes Carvalho

Secretário(a): Rosani I(ozorosky Palmeiro

1. JUSTIFICATIVA:

A presente coutratação tern por Írnalidade atencler à necessidade de
disponibilização de serviços de segurançar privada durante os eventos prornovidos pela
Prel'eiturra Mur-ricipal, especiÍicamente a Festa Junina da ITMEF Antero Xavier e a
Festa da EMEF coqueiros, garantindo a segurança, a organização, o controle de
acesso e a integridade física dos participantes.

A Festa Junina cla EMEF Antero Xavier, prevista para o dia 13 de junho de
2026, no horário das 20h às 2h, contará corr a atuação de 03 (três) profissionais de
segurança. Já a Festa cla EMEF Coqueiros, prevista para o dia 03 de julho de 2026,
no horário das 19h às 23h, contará com a atuação de 02 (dois) profissionais de
segurnnç4.

A realização desses eventos reÍrne alunos, familiares, servidores pútblicos e

den-rais metlbros c'la cornunidade, demandando n-redidas adequadas de segurança para
garantir a manutenção da ordem, a prevenção de incidentes, a organização dos espaços e

o adequado controle de acesso aos locais das fbstividades.
A coutratação de empresa especializada rrostra-se necessária em razão cla

natureza dos serviços, que exigem profissionais qualiÍicados, treinados e aptos a atuar
na preveltção e resolução de sitr-rações que possarr comprometer a segllrança dos
participantes e o born andamento dos eventos.

Ressalta-se qLre a Adn-rinistração Municipal não dispõe de equipe própria
especializada e em cl.tantitativo suficiente para executar essas atividades, tornando
indispensável a contratação de ernpresa habilitada para a prestação dos serviços.

Dessa forma, a contratação pretendida visa proporcionar um ambiente seglrro e

organizado para a rcalizaçáo das festividades, atendendo ao interesse púrblico e

observando os princípios cla legalidade, eficiência, econornicidade e planejamento
previstos na Lei no 14.13312021.

2. DO OBJETO:

Solicita-se a abertura de processo cle Dispensa de l,icitação para a contratação
de empresa especializacla na prestação c1e serviços de segulança privada, visando
garantir a segllrallça, a organização, o controle de acesso e a integridade física dos
participantes durante os eventos promovidos pela Prefuitura Municipal.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Os serviços deverão ser prestados durante a reahzaçáo da F-esta Junina dn
EMEF Antero Xavier, no dia 13 de junho de 2026, no horário clas 20h às 2h,
mediante a disponibilizaçáo de 03 (três) proÍissionais de segurança, e durante a F'esta
da EMEF Coqueiros, no dia 03 dc julho de2026, no horário das 19h às 23h, mediante
a disponibilizaçã,o de 02 (clois) proÍissionais cle segurança.

A contratação visa garantir a rnanlrtellção da ordem, o controle de acesso aos
locais dos eveutos, a prevenção de incidentes e a proteção dos participantes, alunos,
familiares, servidores e demais membros da comunidade, proporcionando um ambiente
seguro e adeqr"raclo para a realização das festividades.

3. DAS ESPIiCIFICAÇÔIIS DO OBJE,TO:

A secretaria de MLrnicipal de Turismo e Cultura necessita fazer a
contratação, da forma correta dentro da normalidade.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CON'r'RA'IAÇÃO:

Reconhecemos a dispensa de licitação para a elllpresa conr base no art. 75
da lei no 14.133121. Cor-rtudo, Íl sua consideração.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTR.AT'AÇÃO:

O obieto deste Termo de I{eferência será executado de Íbrma clireta pela
el1lpresa contratada, mediante a prestação dos serviços de segurança privada nos eventos
prornovidos pela Prefbitura Municipal.

A empresa contratacla deverá disponibilizar prolissionais devidamente
qualiÍicados, treinados, rurifonrizados e identificadàs, aptos a atuar no controle de
acesso, orientação do público, manutenção da ordem e prevenção cle incidentes clurante
toda a realizaçáo dos eventos.

Os serviços cleverão ser prestados nos locais, datas e horários previamelte
deflnidos pela Adnrinistração Municipai, observando as orientações c1a Secretaria

V

\-

Finalidade: oRDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

tem Descrição do Item Unid. ?tdc. Valor Unit. Valor Total
)1 Prestação de serviços de segLrrança

privada para atuaçãcl na Iresta .lurrina cla

EMEF Antero Xavier, no dia 1310612026
das 20h às 2h, corn disponibilização cle

03 (três) prof issionais de seguralrça, e na

Festa da EMEF Coqueiros, no clia

0310712026, das l9h iis 23h, corn
disponibilização cle 02 (clois)
profissionais de seguranÇa.

)5 SVÇ RS 300,00 RS 1.500,00

'fotal estimado: R$ 1.!qq,00 ( Hum Mil e quinhentoi Reais)
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Municipal de Educação e garantindo a presença dos proiissionais durante todo o período
de realização das atividades.

A contratada deverá possuir regr:laridade jr.rrídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária, alem de atencler às demais exigências previstas na legislação vigente
para a prestação de serviços de segurança privada, responsabilizando-se integraln-rente
por seus ernpregados e po1'todos os encargos clecorrentes da execução contratual.

A prestação dos serviços ocol'rerá conforme Ordem de Compra emitida pela
Administração Municipal, devendo a empresa contratada cumprir integralmente as
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentacla.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OIIRTGAÇOES na CONTIIATAN'IE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, r.ro

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as Íbrmalidades e exigêr-rcias previstas;
6.1,2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer curnprir as cláusulas do contrato;
6.i.4 Notifrcar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1,5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES Ua CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qr.raisquer danos

causados diretanrente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execr.rção do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá respor-rsabilizar-se pelos enoargos
traball-ristas, previdenciários, frscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO.

6.2.3. A CONI'RATADA deverá nlanter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em cornpatibilidade com as obrigações assr.rmidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei rio CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇAOI

A gestão e liscalização do presente objeto de contratação serão exercidas pelos
empregados pÍrblicos designados. Além disso, o fiscal designado será o(a) Sr(a) Fabiane
Pinto de Pir-rto e o(a) Sr(a) Elenize cle Souza Machado.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELBÇÃO DO FORNECBDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente clzr rnelhor of-erta, assim considerada
a lrellor proposttt por valor global, descle qlre apresente a seguir-rte documentação:
I-labilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as l-rabilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verif,rcação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
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II - a inscrição no cadastro de contribr.rintes estadual e/ou municipal, se
ltouver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e

compatível com o objeto contratual;
III - a regr-rlaridade perante a l"azenda 1'ederal, estaclual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra ecluivalente, na Íbrma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais institr-rídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualifrcação'fécnica:
Para comprovar sllct capacidade técnica a contratacla deverá apresentar Atestac'lo

de Capacidade Técnica, forneciclo por pessoa jurídica de direito pirblico ou privado, que
comprove que o propotreute executott, de forma boa olr regnlar, serviços cou-r
características idênticas ou similares às do ob.jeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO OnÇAMriNrÁRra:
9.1. Os recursos para cobertura cla despesa decorrente da execução do objeto

contrataclo será oonforrne relatório da contadoria em allexo a este'l'ermo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSIÇÃO:
O valor estimado parir a contratação de prestação de serviços

especializados de segLrretnça para o Caurpeonato Municipal de lrutsal., no valor cle

It$ 4.500,00 (Quatro rnil e qr-rinhentos reais), por se enquadrar em bem de pequerro
valor (art. 75,II,I-ei 14.1331202i), conforme a tabela abaixo:

11 CRITIIIUOS DE ME,DIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O pra'zo para pagallento será de até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor cornpetente.
Para pagamento, a empresa cleverá aprcsentar à CONTI{ATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida el11nolt1e do CONTII.ATADA.
O pagamento será eÍbtuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediantc

depósito et-n conta correltte, na agência e estabelecimento bancário inclicaclo pela
CONTRATADA,

Será considerada data cio pagamento o dia em que constar conlo ernitida a orclen-r
bancária para pagamento.

A CONTIf ATANTE uão se responsabiiizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADT\, qlre porventura uão tenha sido acorclada.

O CNPJ da CON'|I{ATADA constante ua Nota Fiscal deverá ser o mesmo cla
documentação apres entada.

\,

v

ltem Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

l1 )restação cle serviços cle segurança
rrivada para atuação na Iresta Junina da

IMEF Antero Xavier (03 profissionais)
: na F-esta da EMEF' Coqueiros (02

rrofissionais).

SVÇ 05 RS 300,00 tts 1.500,00

Total estimaclo: R$ 1.500,00 ( [Iurn Mil Quinhentos Reais)
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12 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realizada com fundamento na l,ei Fecleral 14.13312021 , devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, senclo que
se trata de dispensa cle licitação constante na Lei 14.13312021.

São Vicente clo Sul. 1 1 cle.lunhrl c\e2026.

Q*-'. W ?*rs.--.e'1a) .btd^o Y-Clruuuâ \tcv
Responsável pelo Terr-r-roSecretário(a) Municipal de Educação

I:*tli íozcioskr palme:ro
§ecretária Munçital rf e eO,rcaçs-o

Fqrtaria 01ttZü21
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